
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

SUBCOMISSÃO CAMPUS CAMPINA GRANDE
CAMPUS ESPERANÇA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Escolha da proposta mais vantajosa destinada à Contratação de empresa especializada no for-

necimento de pacotes de Absorventes Higiênicos, com abas, destinados as estudantes regularmente ma-

triculadas no Campus Esperança, para atender a demanda do Programa de Dignidade Menstrual pratica-

do no campus., visando atender as necessidades institucionais do Campus Esperança.

1.2. O item, descrição, especificação, unidade de medida, quantidade e valor de referência encon-

tra-se neste Termo.

Item CATMAT Descrição Detalhada Unid Qtde
Valor
Unit.

Estimado

Valor Total
Estimado

1 478488

Absorvente Descartável -  absorvente íntimo feminino;
com  abas,  fluxo:  normal;  cobertura:  suave  ou  seca;
formato  anatômico;  com  canais  laterais;  circuito
completo  antivazamento;  tripla  proteção;  com  gel;
composição: fibra de celulose, polipropileno, polímero
superabsorvente,  filme  de  polietileno,  adesivos
termoplásticos  e  papel  siliconado;  sem  fibras  de
algodão;  componentes  atóxicos;  pacote  com  8
unidades.

Pacote 2.000 R$ 4,10 R$  8.200,00

VALOR TOTAL DA SOLICITAÇÃO
R$ 8.200,00

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

 

2.1 Um estudo de 2021 atesta que cerca de 90% das pessoas que menstruam (meninas, meninos

transgêneros e pessoas não binárias), passarão de 03 (três) a 07(sete) anos da vida escolar menstruando.

Dessa maneira, a falta de acesso aos insumos básicos de menstruação (absorventes descartáveis), faz

com que essas pessoas percam de 45 a 60 aulas de cada ano letivo, provenientes dessa falta. Diante da

vulnerabilidade social de parte das discentes do IFPB Campus Esperança, faz-se necessária o apoio da

instituição na aquisição de absorventes higiênicos para as mesmas, contribuindo para a dignidade mens-

trual, garantindo os cuidados básicos de higiene pessoal e evitando constrangimentos oriundos da preca-

riedade e pobreza menstrual.
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3. CLASSIFICAÇÃO DO MATERIAL E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

3.1. Trata-se de material de consumo do tipo comum, ou seja, um material facilmente encon-

trado no mercado. Tal aquisição será mediante compra direta, através de dispensa de licitação por

menor valor.

3.2. A entrega dos itens desejados será feita pelo fornecedor vencedor de forma única.

4. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

4.1. Será escolhida a proposta com menor valor global.

5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

5.1. Conforme o art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 1993, in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do
limite  previsto  na  alínea  "a",  do  inciso  II  do  artigo  anterior  e  para
alienações,  nos  casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez;

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. O prazo de fornecimento do material é de até 48 horas (quarenta e oito horas), contados do
recebimento da Autorização de Fornecimento, no seguinte endereço: Rodovia PB 121, S/N, estrada para
Areial, Esperança/PB, CEP 58135-000.

6.2. O material da entrega poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser devidamente corrigi-
do no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplica -
ção das penalidades.

6.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resul-
tantes da incorreta execução do contrato.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provi-

soriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de

Página 2 de 7



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

SUBCOMISSÃO CAMPUS CAMPINA GRANDE
CAMPUS ESPERANÇA

aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades ve-

rificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de co-

missão/servidor especialmente designado;

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subor-

dinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e prazo de garantia.

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-

gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Re-

ferência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antece-

de a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a de-

vida comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, des-

de que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licita-

ção original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução
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do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exe-

cução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será con-
fiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relaciona-

das com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventual-

mente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do re-

cebimento e ateste da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta-corrente, indicadas pelo contratado.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regu-

laridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documenta-

ção mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contra-

tado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de

26 de abril de 2018.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos órgãos competentes para

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas nesse Termo de Referência.

11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notifica-

ção, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratan-

te.

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá rea-

lizar consulta aos órgãos competentes para identificar possível suspensão temporária de participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocor-

rências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de

abril de 2018.

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deve-

rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente,  salvo por

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-

plementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Con -

tratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplica-

ção da seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
                                                            365

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Na hipótese da ocorrência de quaisquer infrações contratuais ou legais, especialmente de ina-

dimplemento de obrigação pela CONTRATADA, esta estará sujeita às sanções previstas nos Art. 86 e

87 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993:

LEGISLAÇÃO SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

SEÇÃO II – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de

mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilate -

ralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia

do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá o  contratado  pela  sua  diferença,  a  qual  será  descontada  dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judici-

almente.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida

a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I – advertência;

II – multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após de-

corrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
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13.2. Multa, no valor equivalente a 2% (dois por cento) do valor do Termo de Compromisso, quan-

do a CONTRATADA, sem a existência de motivo justo, rescindir ou der causa à rescisão do Termo.

Art. 99. A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta lei consiste no pagamento de

quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja base corresponderá

ao valor da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo agente.

§ 1º Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois por cen-

to), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado

com dispensa ou inexigibilidade de licitação.

14. DA ESTIMATIVA DOS PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

14.1. O custo estimado da contratação é de R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais).

Esperança/PB, 23 de maio de 2023.

__________________________________

Arlindo Garcia de Sa Barreto Neto
Diretor de Administarção, Planejamento e Finanças 

Campus Esperança/IFPB

__________________________________

Andreza  Carla da Silva
Coordenadora  COPAE

Campus Esperança/IFPB
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